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REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Nº   DE  2025

(DO SR. MAURÍCIO CARVALHO)

Requer  a  aprovação  da  Moção  de  Profundo
Pesar por todas as vítimas do ataque ocorrido na
Escola Estadual Luiz Felipe, em Sobral (CE). 

Senhor Presidente, 

Nos  termos  do  artigo  117,  inciso  XVIII,  do  Regimento  Interno  da

Câmara dos Deputados, requeiro a Vossa Excelência a aprovação de Moção de

Pesar por esta Comissão de Educação pelas vítimas do ataque a tiros ocorrido na

Escola Estadual Luiz Felipe, em Sobral, Ceará, em 25 de setembro de 2025. 

JUSTIFICATIVA

É com profunda tristeza e indignação que esta Comissão externa o seu pesar

pela  tragédia  que  abalou  a  Escola  Estadual  Luiz  Felipe,  em  Sobral,  Ceará,

resultando  na  morte  de  dois  adolescentes  e  deixando  três  feridos.  Sobral  é

conhecida  mundialmente  e  considerada  a  "capital  da  educação  do  Brasil",

destacando-se por possuir o melhor sistema de ensino fundamental do país. Essa

excelência,  resultado  de  uma  estratégia  ampla  e  bem  estruturada  de

desenvolvimento da educação pública, contrasta brutalmente com a violência que

irrompeu no ambiente escolar.

O ataque a tiros, que vitimou os estudantes, ocorreu durante o intervalo das

aulas, quando os alunos estavam no pátio ou estacionamento da escola. A Polícia

Militar e a Secretaria de Segurança Pública investigam o caso, que teria relação

com a venda de drogas na região da escola, como um ato motivado por uma disputa

territorial entre facções criminosas que atuam na cidade. A gravidade deste cenário

é reforçada pelo fato de que Sobral aparece como a 12ª cidade mais violenta do

Brasil entre os municípios com mais de 100 mil habitantes.
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A  escola,  que  é  o  espaço  próprio  de  construção  do  conhecimento  e  da

convivência e deveria ser um ambiente seguro que promove o desenvolvimento das

crianças, foi violentamente rompida por essa extrema agressão. 

Diante da tragédia, é importante que seja realizada a união de forças para

preservar a escola como espaço de aprendizado, lugar de paz e de acolhimento. A

preservação da segurança e  da saúde dos estudantes,  incluindo seus aspectos

emocionais  e  sociais,  é  a  base  para  um  processo  de  aprendizagem  efetivo  e

saudável. Ademais, o suporte psicológico se revela essencial  para assegurar um

retorno às atividades em um ambiente escolar verdadeiramente seguro e acolhedor.

Por  meio  desta  Moção,  a  Comissão  de  Educação  expressa  seu  mais

profundo  pesar  às  famílias  atingidas,  aos  estudantes,  professores  e  a  toda  a

comunidade escolar de Sobral e do Ceará, reiterando o seu compromisso com a

defesa da vida, da paz e da proteção das crianças e adolescentes em todos os

espaços de convivência, especialmente nas escolas. Às famílias das vítimas, nossa

irrestrita solidariedade.

Sala da Comissão, 25 de setembro de 2025.

MAURICÍO CARVALHO

Deputado Federal (UNIÃO – RO)
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 1  Dep. Maurício Carvalho (UNIÃO/RO)

 2  Dep. Dayany Bittencourt (UNIÃO/CE)

 3  Dep. Moses Rodrigues (UNIÃO/CE)
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